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TERMO DE RATIFICAÇÃO

Processo nº.45 
Credenciamento 005/2023

Inexigibilidade 015/2023
Após parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão Permanente de Licitações  e encontrando-se o Processo Adminsitrativo regularmente instruído na forma da Lei de Licitações, RATIFICO, nos termos do Artigo 26 da Lei nº 8.666/93, a dispensa de licitação para PRESTAÇÃO DE CIRURGIA DE PIELOPLASTIA, com fundamento no Artigo 24, Inciso X da mesma lei, em favor de CLINICA DE OFTALMOLOGIA E UROLOGIA DALESSANDRO CASALI LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.720.176/0001-89, cujo valor unitario da prestação de serviço será de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reias), a fim de que produza os seus efeitos legais e jurídicos.

Publique-se e providencie-se a lavratura do contrato, e o empenhamento da despesa na dotação .

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO ABADE, 24/03/2023.

ENEIAS MACHADO DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL
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